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a rescisão do contrato será tida por ve
rificada em 10 de julho de 1931, consi
derando-se iniciada na mesma data a 
administração da estrada por conta do 
G OV&l':10 federal'. 

6. Várias foram as alterações sofri
das pela Estrada até que a Lei n.O 1.167, 
de 29 de julho de 1950 determinou a sua 
integração como órgão do Ministério da 
Viaç:;o e Obras Públicas, subordinado 
ao Departamento Nacional de Estradas 
de Ferro. 

7. A contagem para todos os efeitos 
legais por servidor público federal, do 
tempo de serviço prestado à Estrada de 
Ferro Madeira-Mamoré, desde a sua 
administração por conta do Govêrno fe
deral, parece-me de inteira procedência. 
No caso ao contrário do que entende a 
D. P., essa contagem abrange todo o pe
ríodo cujo cômputo é requerido pelo in
teressado (de 1933 a 1938). 

8. Com efeito, há flagrante equívo
co da D. P ., quando divide essa conta
gem em dois períodos limitados pela 
data 10 de julho de 1937, o que faz, 
como esclarece aquela Divisão, tendo em 

vista a cláusula terceira da rescisão do 
contrato de arrendamento determinada 
pelo Decreto n.o 1.547, de 5 de abril de 
1937. 

9. Ora, a data a que remete a refe
rida cláusula terceira, transcrita no 
item 5 é precisamente, 10 de julho de 
1931, e não de 1937, quando foi baixa
do o Decreto n.o 20.200, que determi
nou a primeira intervenção na Estra
da. 

10. Sendo solicitada a contagem de 
tempo a partir de 1933, dentro da pró
pria orientação em que se situou a D.P., 
deverá ser assegurado o cômputo da
quele tempo para todos os efeitos le
gais, de vez que a citada Divisão só as
sim não concluiu pelo lapso em que in
correu ao considerar o ano de 1937, 
quando êste era o de 1931. 

É o meu parecer. S. M. J. 
Rio de Janeiro, 11 de junho de 1957_ 

- Clenfcio Ih Silva Duarte, Consultor
Jurídico. 

De acôrdo. Em 2 de junho de 1957. -
JOM Guilherme M Aragão, Diretor-Ge
ral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - CONTAGEM DE TEMPO DE SER
VIÇO 

- Interpretação da Lei 1&.0 806, de 1949. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
PROCESSO N.o 9.526-56 

Trata o processo anexo, submetido a 
exame dêste Departamento, da conta
gem do tempo em que Válter de Toledo 
Penido, Agente Fiscal do Impôsto de 
Consumo classe J do Ministério da Fa
zenda, estêve afastado do serviço público 
federal no período de 9 de janeiro de 
1931 a 24 de agôsto de 1937, em virtude 
de sua exoneração do cargo que então 
ocupava - Fiscal do Sêlo Adesivo. 

2. O interessado fundamenta o pe
dido no art. 1.0 da Lei n.O 806, de 2 de 
~etembro de 1949, que dispõe: 

"E' assegurada, para efeito de apo
sentadoria, descontado o tempo do ser
viço prestado em qualquer cargo públi
co, estadual ou municipal, respeitados os 
direitos de terceiros, a contagem de tem-

po em que os atuais servidores públicos 
da União estiveram afastados dos seus 
cargos e funções, por ato do Govêrno 
Provisório, desde que lhes tenha sido fa
vorável o pronunciamento da Comissão 
Revisora, instituída em decorrência do 
parágrafo único do Art. 18 das Dispo
sições Transitórias da Constituição di! 
16 de julho de 1934" (o grifo não é do 
original) . 

3. O pedido inicial foi indeferido por 
não ter o requerente obtido parecer da 
Comissão Revisora, de que trata o dis
positivo legal transcrito, mas do Conse
lho Superior de Administração, faltan
do, destarte, a condição essencial ali exi
gida. 
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4. Não conformado com esta deci· 
são, o interessado apresenta pedido de 
reconsideração. Alega que pedira sua 
reintegração em 1934, com base na 
Constituição federal então vigente (art. 
18), a qual previa a constituição de Co
missões Revisoras para apreciação dês
ses pedidos; todavia, a pretensão foi 
examinada por aquêle Conselho, sem 
que para isso concorresse o requerente. 

5. Isto pôsto, entende esta Divisão 
não ser imprescindível, aqui, o pronun
ciamento da referida Comissão. Trata
!ie de hipótese semelhante à que foi exa
minada por êste Departamento, através 
do processo n. ° 6. 205-56 (D. O. de 23 
de novembro de 1956), na qual se en· 
tendeu que, na falta de pronunciamen
to da Comissão, era suficiente o ato de 
nomeação para outro cargo, fazendo re
missão ao Decreto n.O 24.297, de 1934, 
que concedeu anistia. 

6. Realmente, do exame do proces
so n.O 48.411-34, aqui anexo, verifica-se 
que o interessado deu entrada em seu 
requerimento, solicitando os favores da 
anistia, em 27 de julho de 1934 (fIs. 
2), petição essa que após tramitação 
pelo Ministério da Fazenda, foi ter ao 
Conselho Superior de Administração, em 
13 de setembro de 1934 (fIs. 6v.). Se
guiu-se o estudo do processo, durante 
mais de ano, por parte dêsse órgão que, 
afinal, concluiu, unânimemente, pelo 
aproveitamento do postulante, em fun· 
ção equivalente à de que fôra afastado 
por não haver "... prova alguma de 
qualquer falta cometida pelo fiscal do 
SêIo Adesivo, Válter Penido, que justi
ficasse sua demissão a bem do serviço 
público". 

7. Essa decisão foi proferida em 5 
de dezembro de 1935, embora a Exposi
ção de :Motivos dirigida ao Pr·?sidente 
da República esteja datada de 8 de ja
neiro de 1937, não se sabendo a causa 
do hiato. 

8. Ora, a Comissão Revisora, con
quanto estivesse prevista na Constitui
ção de 1934, só veio a ser instituída pelo 
Decreto n.o 254, de 1 de agôsto de 1935, 
quando o processo em causa já estava 

em fase de conclusão. Portanto, não po
deria haver pronunciamento dês se órgão 
num processo, por assim dizer, anterior 
à sua existência. 

9. E' certo que a lei se refere a 
pronunciamento da Comissão Revisora 
instituída em decorrência do parágrafo 
único do art. 18 das Disposições Tran
Eitórias da Constituição de 1934. Mas, 
se o próprio Govêrno, incumbido de 
criar essa Comissão, houve por bem de· 
ferir a outros órgãos da Administração 
o exame de problemas afetos à mesma, 
devem êsses órgãos se!' t:tlOS por seus 
substitutos, para os ufeitos do referido 
diploma legal. 

10. Assim sendo, entende esta Di
visão que deve ser averbado, na forma 
do dispositivo transcrito no item 2, o 
tempo em que o requerente estêve afas
tado do serviço público, no período de 
9-1-31 a 24-8-37. 

11. Com êsses esclarecimentos, o pro
cesso poderá retornar ao Serviço do Pes
soal do Ministério da Fazenda. 

D. P., em 26 de março de 1957. 
Paulo Pope de Figueiredo, Diretor. 

Ao Dr. Consultor-Jurídico. 
Em 29 de março de 1957. - João 

Guilherme de Aragão, Diretor-Geral. 

• 
PARECER 

I 

v álter de Toledo Penido, funcionário 
do Miniswrio da Fazenda, invocando o 
disposto no art. 1.0 da Lei n.o 806, de 
2 de setembro de 1949, solicita conta
gem, para efeito de aposentadoria, do 
tempo em que estêve afastado do ser
viço público federal (de 9 de janeiro 
de 1931 a 24 de agôsto de 1937), por 
fôrça de sua exoneração do cargo então 
exercido. 

2. Dúvidas se suscitaram no pro
cesso sôbre se o pronunc~amento da Co
missão Revisora a que se refere o art. 
1.0 da Lei n.o 806, de 1949, pode ser 
substituído por determinados fatos, ou 
pareceres de outros órgãos, ou se, ao 
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revés, é imprescindível ter havido aque
la manüestação em sentido favorável 
para a incidência do mencionado art. 1.0 
da Lei n.O 806, de 1949. 

3. A D. P. dêste Departamento, 
opinando a respeito, admite a substitui
ção, em determinadas circunstâncias, do 
pronunciamento da referida Comissão 
Revisora, por atos, ou pareceres de ou
tros órgãos, que impliquem a volta ao 
serviço público federal com base na anis
tia concedida pelo Decreto n. o 24.297. 
de 28 de maio de 1934. 

4. Daí o ter concluído pelo direito 
do suplicante à contagem de tempo plei
teada, pois que solicitou o interessado, 
em 27 de julho de 1934, o seu reingres
so no serviço público federal, com fun
damento no citado Decreto n.O 24.297, 
de 1934, tendo sido submetido o seu re
querimento ao Conselho Superior de Ad
ministração, que concluiu, unânimemen
te, pelo aproveitamento do peticionário 
em função equivalente à de que fôra 
demitido. 

5. Nada obstante determinou o Sr. 
Diretor-Geral dêste Departamento mi
nha audiência a respeito. 

II 

6. As circunstâncias especiais dÊste 
processo levam-me, com a D. P ., a 
concluir por opinar pelo deferimento 
do pedido do requerente. 

7. A referência do art. 1.0 da Lei 
n.O 806, de 1949, ao pronunciamento fa
vorável da Comissão Revisora instituí
da em decorrência do parágrafo único 
do art. 18 das Disposições Transitórias 
da Constituição de 1934, não pode ser 
interpr- Jtada como elidindo qualquer ou
tro pronunciamento ou fato que, antes 
da instituição da Comissão viesse de
terminar o reconhecimento de arbítrio 
no afastamento do cargo por ato do 
Govêrno Provisório, instalado no país 
em 1930. 

8. O requerimento do interessado, 
objetivando a sua volta ao serviço pú
blico federal, com apoio no Decreto n.o 
24.297, de 1934, deu entrada logo após 
a promulgação da Constituição de 1934 
e foi encaminhada ao Conselho Superior 
de Administração em 13 de setembro da
quele ano, quando ainda não fôra insti
tuída a Comissão Revisora, o que só 
veio a ocorrer com o Decreto n.O 254, 
de 1 de agôsto de 1935. 

9. Embora seja certo que, uma vez 
instituída aquela Comissão, devessem 
todos os processos a ela ser encaminha
dos, desde que tratavam de assunto es
pecífico, para cujo exame fôra criada, 
nenhuma responsabilidade por essa so
negação pode ser atribuída ao suplican
te que, para isso, em nada contribuiu. 

10. As conclusões do Conselho Su
perior de Administração, dada a impor
tância do órgão, terão, ao meu parecer, 
de ser aceitas, mormente quando ali se 
declarou que nã:> houve "prova algum:oL 
de qualquer falta cometida pelo fiscal 
do Sêlo Adesivo, Válter Penido que jt:s
tificasse a sua demissão a bem do ser
viço público". 

11. O objetivo da Lei n.o 806, de 
1949, quando se refere ao pronuncia
mento favorável da Comissão Revisora 
instituída por fôrça do parágrafo único 
do art. 18 das Disposições Transitórias 
da Constituição de 1934, foi o de con
ceder o benefício apenas aos que foram 
afastados dos seus cargos ou funções 
por ato comprovadamente arbitrário. 

12. Ora, se, por outro modo, ficou 
evidenciada a arbitrariedade do ato, 
não há como subtrair-se à hipótese a 
incidência daquela lei. 

E' o meu parecer. S.M.J. - Rio de 
Janeiro, 6 de junho de 1957. - Clenício 
da S~lva Duarte - Consultor-Jurídico. 
- De acôrdo. Em 14 de junho de 1957. 
- Joiio Guilherme de Aragão, Diretor-
Geral. 




